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Serviço Público Federal

TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA OFERTA DE PROGRAMAS DE APRENDIZAGEM PROFISSIONAL NOS CÂMPUS DO IFSUL
ENTIDADE QUALIFICADORA - MATRIZ
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense 
CNPJ: 10.729.992/0001-46
Endereço: Rua Gonçalves Chaves, 3218
Cidade: Pelotas       Estado: RS
Representante Legal: Flavio Luis Barbosa Nunes
Cargo do Representante legal: Reitor
Telefone com DDD: 53 3026-6050
E-mail: flavionunes@ifsul.edu.br
EMPRESA 
Razão Social da Empresa:

CNPJ: 
Nome fantasia:
Endereço: 

Bairro:                                        CEP:

Cidade/Estado: 

Responsável legal da Empresa: 

Cargo do Responsável legal: 
Telefone com DDD: 

 E-mail:
OBJETO DO CONVÊNIO
Este termo de convênio de cooperação técnica tem por finalidade regular as relações e responsabilidades entre as partes, acima qualificadas, estabelecendo cooperação recíproca durante a execução dos Programas de Aprendizagem Profissional nos câmpus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense (IFSul), o qual reger-se-á pelas seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMERA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente convênio de cooperação técnica para oferta de Programas de Aprendizagem Profissional e sua operacionalização se fundamentam nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei 8.069/90 e da Consolidação das leis do Trabalho (CLT) nos artigos que tratam da regulamentação do trabalho do menor na condição de aprendiz, com a redação dada pela Lei 10.097 de 2000, no Decreto nº 6.481/2008, na Portaria Normativa MTE nº 723/2012, no Decreto Federal nº 9.579/2018, na Portaria/MPT nº 671/2021, no Decreto Federal nº 11.061, de 4 de maio de 2022, no Decreto Federal nº 11.479, de 6 de abril de 2023 e demais disposições legais e regulamentares que regem o trabalho do menor de idade e a aprendizagem profissional, e visam assegurar às condições necessárias para a realização da formação técnico-profissional metódica, a profissionalização e a inserção no mundo do trabalho de estudantes matriculados nos câmpus do IFSul, a partir de quatorze anos até menores de vinte e quatro anos de idade e estudantes com deficiências sem limite máximo de idade, conforme disposições legais e vagas existentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
I - Caberá à entidade qualificadora:
a) cadastrar seus cursos técnicos em conformidade com as diretrizes do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), para que sejam reconhecidos como Programas de Aprendizagem Profissional;
b) ofertar cursos e atividades de capacitação, qualificação e formação profissional aos estudantes selecionados pela empresa como aprendizes;
c) encaminhar à empresa, quando solicitada, os estudantes aptos que desejarem participar do processo seletivo para aprendiz, após o estabelecimento cumpridor da cota informar o número de aprendizes que deseja contratar, os horários disponíveis, as atividades e a área de formação/ocupação em que os aprendizes atuarão;

d) fornecer a Declaração de Matrícula do Aprendiz no Programa de Aprendizagem Profissional;
e) disponibilizar as informações necessárias para a efetivação do contrato de aprendizagem profissional;
f) fornecer o calendário acadêmico do câmpus para que as empresas possam conciliar, sempre que possível, o período de férias do aprendiz com o período de férias escolares;
g) normatizar os aspectos de natureza pedagógica e disponibilizar estrutura adequada de forma a manter a qualidade do processo de ensino, acompanhar e avaliar os resultados;
h) elaborar mecanismos de acompanhamento e avaliação dos cursos do Programa de Aprendizagem Profissional durante a vigência do contrato de aprendizagem, mediante registro documental das atividades teóricas e práticas, com a participação do aprendiz e da empresa;

i) disponibilizar os formulários necessários para a execução do Programa de Aprendizagem Profissional especialmente aqueles que se referem aos registros acadêmicos e controle de aspectos ligados ao processo de ensino-aprendizagem do aprendiz;
j) fornecer à empresa, conforme a periodicidade da legislação em vigor, o atestado de frequência às aulas do aprendiz no IFSul;
k) cadastrar e atualizar os dados dos aprendizes na Plataforma do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), conforme os prazos estipulados por lei:

l) auxiliar a empresa na gestão dos horários dos estudantes aprendizes para a realização das atividades práticas de forma que a carga horária fique compatível com a agenda escolar de cada aprendiz e não prejudique sua frequência às aulas no IFSul;
m) garantir a articulação e complementaridade entre a aprendizagem teórica e prática;

n) indicar professor orientador para avaliar, orientar e acompanhar o aprendiz durante a sua participação no Programa de Aprendizagem Profissional; 
o) adequar a profissionalização às necessidades do mundo do trabalho e das perspectivas de inserção efetiva;
p) reconhecer como estágio obrigatório a carga horária de atividades práticas realizada pelo aprendiz na empresa sempre que solicitada pelo estudante e quando atendidos os demais requisitos previstos no Projeto Pedagógico do Curso (PPC), com os formulários específicos para fins exclusivos de equiparação e validação de estágio obrigatório devidamente assinados, preferencialmente pelo empregado monitor que acompanhou a execução das atividades.
II - Caberá à Empresa:

a) encaminhar ao IFSul as oportunidades disponíveis para aprendizes no modelo proposto pelo IFSul para divulgação de vagas ou no modelo da empresa, desde que especificado no mínimo, o número de aprendizes que deseja contratar, os horários disponíveis, atividades e a área de formação/ocupação em que os aprendizes atuarão;
b) realizar o processo seletivo do aprendiz e informar ao IFSul a relação do(s) aprovado(s);
c) proporcionar ao aprendiz formação técnico-profissional metódica por meio da oferta de atividades práticas em articulação e complementaridade com as atividades teóricas ministradas pelo IFSul e condizentes com o desenvolvimento físico, moral e psicológico de um ser humano em desenvolvimento;

d) garantir que o processo de transmissão de conhecimentos se faça por etapas organizadas, do mais simples para o mais complexo;

e) garantir locais adequados, com observância a legislação trabalhista e previdenciária vigente e às normas regulamentadoras de proteção ao trabalho do menor de idade, visando propiciar ao aprendiz o exercício qualificado de profissões existentes na empresa.
             Parágrafo único: a empresa não poderá atribuir ao aprendiz atividades diversas daquelas previstas no programa de aprendizagem.

f) assegurar a jovens aprendizes maiores de dezoito anos, durante a execução de atividades insalubres e/ou perigosas na empresa, ambiente seguro, materiais e ferramentas adequadas e inspecionadas e acompanhamento de empregado monitor experiente durante o tempo integral da atividade;
g) fornecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e garantir o cumprimento das demais normas sobre segurança do trabalho, em conformidade com a legislação trabalhista vigente, com vistas a minimizar ou eliminar possíveis riscos à saúde e à integridade física dos aprendizes;
h) designar empregado monitor para o acompanhamento e supervisão do aprendiz contratado;

i) colaborar com o monitoramento e avaliação do programa de aprendizagem profissional;
j) disponibilizar, sempre que possível, oportunidades de aprendizagem profissional a aprendizes com deficiências garantindo os recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva e o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais da pessoa com deficiência, assegurados pela Lei 13.146/2005 e pela legislação trabalhista e previdenciária;
k) informar ao IFSul com antecedência mínima de 10 (dez) dias a necessidade de substituição do estudante integrante do trabalho na condição de aprendiz e, por se tratar de contrato de trabalho especial, deverá se justificar somente nas situações previstas em lei e com a interveniência e laudo de avaliação elaborado e validado pela entidade qualificadora;
l) desenvolver os programas de aprendizagem em horários compatíveis com a agenda escolar de cada aprendiz, de modo a não prejudicar sua frequência às aulas no IFSul;
m) assinar os formulários específicos fornecidos pelo IFSul, para fins exclusivos de equiparação e validação de estágio obrigatório do curso, quando solicitada pelos estudantes que quiserem usufruir desta prerrogativa por terem trabalhado na área do curso.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SELEÇÃO DOS APRENDIZES
A seleção de aprendizes deverá priorizar a inclusão de jovens e adolescentes em situação de vulnerabilidade ou risco social e o processo de seleção dos aprendizes será de responsabilidade e realizado exclusivamente pela empresa, cabendo a entidade qualificadora o encaminhamento de estudantes aptos a participarem do processo seletivo, após solicitação por parte da empresa.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTRATO DE APRENDIZAGEM PROFISSIONAL
     Os Contratos de Aprendizagem Profissional de estudantes matriculados nos câmpus do IFSul ficarão vinculados ao presente convênio e terão por função particularizar a relação jurídica especial existente entre o aprendiz, a entidade qualificadora, a empresa, o professor orientador, o empregado monitor e o responsável legal (se o aprendiz for menor de 18 anos).
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

O presente Convênio será por tempo indeterminado, a partir da data de sua assinatura.
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO
Fica estabelecido que este termo de convênio de cooperação técnica para oferta de programas de aprendizagem profissional nos câmpus do IFSul poderá ser rescindido a qualquer tempo, por qualquer uma das partes, mediante comunicação prévia por escrito.
Em caso de descumprimento de qualquer das cláusulas previstas neste convênio e/ou no contrato de aprendizagem profissional, as partes poderão rescindi-lo de forma unilateral, porém comunicando oficialmente a outra parte e, comprometem-se desde já, a tomar todas as providências necessárias para preservar os interesses dos jovens e adolescentes em processo de aprendizagem.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO
As partes concordam em mencionar mutuamente em seus materiais de divulgação a parceria firmada neste convênio, sem quaisquer ônus e com respeito aos interesses e diretrizes de cada uma.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO
Para dirimir qualquer questão que se originar deste instrumento jurídico e que não possa ser resolvida amigavelmente, as partes elegem o Foro da Justiça Federal de Pelotas-RS, renunciando expressamente a qualquer outro. 

E, por estarem de acordo com as condições estabelecidas, firmam o presente Convênio para a realização deste Termo de Convênio de Cooperação Técnica em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
                                                                 Pelotas,..........de..........de 2023.

          FLÁVIO LUIS BARBOSA NUNES                                                     ______________________________
Reitor do Instituto Federal Sul-rio-grandense-IFSul                                         Representante legal da Empresa
Testemunha:                                                                                                            Testemunha:


                                                                                                                              
                                                                                                                           Nome/CPF                                                                                                               Nome/CPF
